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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

ESÍAOO DA BAHIA

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9, 113/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne. 362/2023

tNDfl GtBtUDADE Ne 193/2023

EMENTA: CONTRATO QUE CELEBRA O rUUrutCíplo Or tuAzElRo/BA

E A EMPRESA LUIZ CARLOS WILLIAMMS ARAUJO DOS SANTOS

cesÉ, cNpr cg.go9.o7olooot-15.

pELO pRESENTE INSTRUMENTo, o ruUrutCÍptO DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, PESSOA.tURíOtCn or
otRrrro púSLtCO tNTERNO, COM SEDE NA RIA 15 DE JULHO Ne. 32, CENTRO - JUAZEIRO/BA, INSCRITO NO

CNPJ N9. 13.915.632/0001-27, POR MEIO DA SECRETARIA OE CULTURA, TURISMO E ESPORTE, NESTE ATO

REpRESENTAD9 pELO SEU SeCnrÁRtO nOeÉntO nÊCO ARAZ, BRASILEIRO, INSCRITO NO CPF sOB O N'e

434.002.485.68, DORAVANTE DESIGNADA CONTRATANTE, E A EMPRESA LUIZ CARLOS WILLIAMMS ARAUJO

DOS SANToS CASÉ, prSSOl .tURÍotca DE DIREITO PRIVADO, COM SEDE À nUa oO CISNE, 7s, COnÉta, cep

48.904-107, NA CIDADE JUAZEIRO-BA, INSCRITA NO CNPJ/MF SOB O Ne 49.309.070/0001-15, DoRAVANTE

DEN9MTNADA çONTRATADA, TEND9 EM VISTA A nartrtceçÃO DE INEXIGIBILIDADE Ne 193/2023,

RESoLVEM cELEBRAR o pRESENTE coNTRero eur srnÁ nrGtDo pELAs DtsPostçôES DA LEt 8.666/93, PELAS

cLÁusur_ls r coruorçôrs SEGU|NTES E DEMATS NoRMAS PERTINENTES, MEDIANTE AS sEGUlNrEs

cLÁusuLAS r coruotçÕrs, AS QUAIs AcElrAM, RATIFIcAM E ouroRGAM

PRIMEIRA - N AMENTc

1.1. o PRESENTE TNSTRUMENTo É crrraneoo coM FUNDAMENTo No ARTIGo 25, lNclso lll, DA LEI FEDERAL

Ne 8.666/93, E pRocESSo DE INEXIGIBILIDADE DE tlclrAçÃo Ne 193/2023.

cúusuLA SEGUNDA - oBJETo

2.1. cREDENctAMENTo DE cANToRES E BANDAs LocArs (MUNtcÍplo DE JUAZEtRo) PARA APRESENTAçÕES EM

EVENTos DA pREFEtTuRA MUNtctpAL DE JUAZETRo arRavÉs DA SECRETARIA DE cULTURA, TURlsMo E

ESPoRTES QUE TEM coMo oBJETIVoS: SELECIONAR ATRAçÔES MUSICAIS PARA APRESENTAçÃO NO

cARNAVAL DE JUAZEIRo ruo peRÍooo DE 25 A 28 DE JANEIRo DE 2024.

cúusuu rtncrtne - tusrtrtcartva o

3.1 JUAZETRO É Uvl CtOeor HISToRICAMENTE CARNAVALESCA, DURANTE OS ANO5 50, 60, 70, 80 E 90 O

CARNAVAL DE JUAZEIRO ERA MAISLIMITADO AOS CLUBES SOCIAIS DA APOLLO JUAZEIRENSE, SOCIEDADE 28 DE

5ETEMBRo, soctEDADE anrÍrtcrs cLUBE Dos cAÇADoREs EMAts RECENTE Ao sÃo FRANclsco couNTRY

cLUB coM sEUs BAtLEs cARNAVALEscos DruRNos E o rRADlcloNAL BAILE Do HavaÍ. vas tlaoÉcnoa oe so

o rRro rrÉtnrco cHEGou Aos cARNAVAts DE JUAzETRo lrRevÉs oo caNToR E coMPoslroR toÉslo sauros

euE tMpRovtsouEM uM cAMtNHÃo o pRtMEtRo rnto elÉrRtco DE JUAzElRo. JUAZEIRo SEMPRE TEVE

vocAçÃo elna nenrrznçÃo DE GRANDES FESTAS E oCARNAVAL SEMPRE Fol RrrrRÊructa PELA suA

D|VERS|DADE CULTURAL. raz-se lrrcrssÁRro A REALTZAçÃo Do CARNAVAL CULTURAI DA RUA DA28 DE

SETEMBRo No MESMo pEnÍooo Do CARNAVAL oFICIAL DE JUAZEIRO SENDO PORTANTO O MOMENTO DER

IS TENDO O

I

pRtoRtzAR A DIVERSIDADE, lReVltartzaçÃO DOS FAZERES E SABERES LOCAIS E REGI
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w
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE .,UAZEIRO

ESTADO DA BAHIA

INCENTIVO DO PODER PÚBLICO. DENTRO DO CARNAVAL CULTURAL DEVE.SEVALORIZAR CANTORES E BANDAS

LOCAIS ATRAVÉS DE CREDENCIAMENTO OBEDECENDO PROPOSTAS E VALORES DETERMINADAS POR

PORTARIAMUNICIPAL DA SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E ESPORTES.

CúUSUTA QUARTA - PRAzo DE VIGÊNCIA

4.1. o pREsENTE TNSTRUMENTo É cElrsReoo poR pRAzo DETERMTNADo, covt vtcÊructa Do coNÍRATo
STNÁ OT O+ (QUITRO) MESES CONTADOS A PARTIR DA DATA DE SUA ASSINATURA.

4.2. A pRoRRoGAçÃo Do coNTRATo soMENTE ocoRnenÁ sE HouvER TNTERESSE oa aouttltsrneçÃo,
DESDE QUE OS SERVIçOS TENHAM SIDO REGULARMENTE PRESTADOS, COM PREçOS COVPATÍVEIS OT

MERcADo E sEJA coMpRovADo euE A coNTnalaoa ulrutÉrr,t As coNDtçÕES tNtctAts DE HABtLtTAçÃo.

4.3. A coNTRATAoa ruÃo rrv DtREtro suBJETtvo À PRoRRoGAçÃo CoNTRATUAL

cúusuLA eurNTA - P E tOCAt DA ENTREGA

s.1 os sERVtços DEVERÃo sER EXEcurADos DURANTE o peRÍooo Dos FEsrEJos cARNAVALESCoS DE 25 A

28 DE JANETRo EM TRros ELÉTRrcos QUE FARÃo o PERcuRso AVENIDA ADoLFo vIANA/ oRLA.

cúusuu A - VALOR

6.1. o vALoR GLOBAL Do PRESENTE tNSTRUMENTo É DE RS 8.ooo,o0 (otro MtL REAts), Qur connrsporuor À

REMUNERAçÃo DEVTDA pELo vtutrttcÍpto À corlrRATADA PELA ExEcuçÃo Do oBJETo DEsrE coNTRATo.

6.2 NO VALOR ACtrr4a rStÃO truCtUíOnS TOOAS AS DESPESAS ORDrr,rÁntaS DtRrrns r INDIRETAS DECORRENTES

DA ExEcuçÃo Do oBJETo, tNcLUstvE TRtBUTos, ENcARGos soctAts, TRABALH|STAS, PREVIDEt'tctÁntos,

FtscAts E coMERctAts INcIDENTES, TAXA DE ADMtNtsTRAçÃo E ourRos uecessÁRtosao cUMPRtMENTo

TNTEGRAL DO OBJETO DA CONTRATAçÃO E CONSTITUIRÃO, ASSIM, e ÚrutCA REMUNERAçÃO oeVtOa À

CONTRATADA.

cr.Áusuu SETIMA - LEI ANTI BAIXARIA

A LEt Ne 2.707l2otz, orsRôr soBRE A pRotBtçÃo DE os ARTtsrAs coNTRATADos coM REcuRso pÚsLtcos

oo rvruHtcÍpto Ao ExEcuTAREM suAs MústcAs, DANçAS ou CoREoGRAFIAS INcENTIvEM I vtotÊrucln

cONTRA AS MULHERES, coNTENHAM MANIFESTAçÔES DE HOMOFOBIA OU DISCRIMINAçÃO RACIAL.

O pREFEtTo MUNtCtpAt DE JUAZE|RO, ESTADO DA BAHIA, NO USO DE SUAS ArRtaUtçÕeS LEGAIS, NA

C9NFORMTDADE DO ART. 61, tNC. tV, DA LEI ORGÂN;C4 OO uUrutCÍptO, FAçO SABER QUE A CÂMARA

MUNICIPAL DECRETA E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

ART. te. É vEDADo euE ARTtsrAs coNTRATADos coM REcuRSo PúBLlcos oo wul.ttcípto no

ExEcUTAREM suas vústcls, oaruçns ou coREoGRAFrAs tNcENTIvEM a vtotÊructn coruTRA As MULHERES,

2

U.M llrorarQTD. lvelon urrrÁnroPRODUTO

la.ooo,ooUND01 lla.ooo,ooBANDA TRIO

ITEM

01

coNTENHAM rr4arurrestaçÕrs DE HoMOFOBIA OU OtSCntUtnaçÃo RlcteL.
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w;
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZÊIRO

ESÍAOO DA BAHIÀ

anr. zs. seRÁ tNcLUso Nos coNTRATos cúusura PARA o cuMpRtMENTo Do QUE TRATA ESTA

LEI,
paRÁcnaro úHtco. ua ntpórrsr DE DESCUMPRIMENTo PoR PARTE Do CoNTRATADo, EsrE

rlcnRÁ su:TIIo Ao PAGAMENTo DE MULTA No VALOR EQUIVALENTE A 50% (CINQUENTA POR CENTO) DO

VALOR DO CONTRATO.

ART,3e. o poDER ExEcuIVo poorRÁ nrcunMENTAR A PRESENTE LEl, ESTABELECENDo, NA

opoRTUNtDADE, o óRGÃo DTRETAMENTE nEsporusÁvrL PELo sEU cuMPRlMENTo, BEM AsslM A

DEsINAçÃo Do vALoR REsuLTANTE oa aelrceçÃo DA MULTA pREVtsrA No eARÁG Rnro úrutco oo aRr.

ART.4e. EsrA LEr ENTRA EM vtcoR NA DATA DE suA PUBLICAçÃo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAT DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, EM 25 DE SETEMBRO DE 2017.

cúusuu TAVA -DorAcÃoo erurÁnra

8.1 As DESpESAs DERtvADAs DESTE coNTRATo coRRERÃo PoR coNTA DA SEGUINTE

oRçlurrurÁnn r or cnÉottos ADtctoNAts EsPEcÍFlcos, sE NEcEssÁRlo, PREvlsros

onçautHrÁRta Do PoDER ExEculvo:

DoTAçÃo
NA VERBA

oRcÃo: oz

UNIDADE:1919.

PROJ./ATIV: 2057.

ELEMENTO:33.90.39

FONTE DE RECURSO: 1SOO / 7716

cúusuu ruorua - DO PAGAMENTO

9.1. DESDE euE A(s) FATURA(s) ESTEJA(M) EM coNFoRMTDADE coM o coNTRATo, o MUNIcÍPto, rreruaRÁ

o pAGAMENT9 EM ATE 60 (sEssENTA) DIAS Apos A AeREsENTAçÃo, cou cnÉotro NA coNTA coRRENTE EM

NoME DA coNTRATADA, tNDtcADA poR EScRtro NA NorA FrscAL, coNstDERAN Do-sE, ponÉrr,t, qur r'lÃo

sERÁ AcEtTA CoBRANçA aeNcÁRra e ruÃo srnÁ EFETUADo o PAGAMENTo oE rÍrutos DESCoNTADoS ou
arnAVÉS DE COBRANçA EM BANCO, BEM C9MO OS QUE FOREM NEGOCIADOS COM TERCEIRoS.

a.2. euAruDo Do pAGAMENTo, srRÁ rretuaoa n RrrrruçÃo tntautÁnta PREVIsTA NA LEGISLAçÃo

aplrcÁver.

ctÁusula oectMa - oas osRteacÔrs oa coNrnataol

s.t. arÉu oas oantcaçÕes AVENÇADA5 NESTE lNsrRUMENTo, A coNTRATADA oBRIGA-sE A:

s.2.ExEcurAR os sERVtços DE AcoRDo coM AS EspEcrFrcAçÕES E coNDIÇÕES PRoPosrAS No PLANO DE

TRABALHo-pBoGRAMAçÃo DAsAÇÕEs, ANExo A ESTE TERMo;

s.g.É vronon n sUBcoNTRATAçÃo;

3

s.2 No(s) ExERcÍcto(s) sEGUtNTE(s), coRRERÃo À corura Dos REcuRSos pRópntos PARA ATENDER Às

DESpESA5 DA ME5MA NATUREzA, cuJA ALocAÇÃo sERÁ FErrA No rNÍcro DE cADA ExERcÍclo FlNANcElRo.

@
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,arrrrrr* rrú,atroL DE JU^zErRo
EÍADO DA BAHIA

5.4.EXECUTAR OS SERVIçOS OBEDECENDO AS LEGISLAçÔES PERTINENTES À MATÉRIA.

5.5. A RETENçÃo DE vALoREs pELo MUNtcípto, MorvADA pELA ocoRRÊNctA DAS HtPÓTESES PREVISTAS NAS

ALíNEAS ANTERIoRES DESTA CúUSULA, NÃo ISENTA A CONTRATADA DE CONTINUAR EXECUTANDO OS

SERVTÇOS PREV|STOS NESTE TNSTRUMENTO, E, EM CASO DE REGULARIZAçÃO DA OBRIGAçÃO PACTUADA NO

pRÉ-ctrADo Drspostlvo coNTRATUAL, osvALoREs coRRESpoNDENTEs sERÃo LtBERADos PELo MUNIcÍPlo,

SEM INCIDÊNCIA DE CUSTOS OU CORREçÃO MONETÁRIA.

5.6 A CONTRATADA SE RESPONSABILIZA PELOS VALORES REFERENTES AOS DIREITOS AUTORAIS REFERENTE AS

MUSICAS CANTADAS NO SHOW QUE É OBJETO DESSE CONTRATO.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - AS OBRIGACÔES DO uNrcÍPro

11.1. CONSTTTUEM DIREITOS E OBRIGAçÔES DO MUNICÍPlO:

11.2.PAGAR, NA FORMA AVENçADA, A IMPORTÂNCIA ESTIPULAOA NO CONTRATO;

11.3.F|SCAL|ZAR A EXECUçÃO DOS SERVIçOS E EXIGIR O FIEL CUMPRIMENTO DO AVENÇADO;

11.4,NoTIFICAR A coNTRATADA, A OCORRÊNCIA DE EVENTUAIS IMPERFEIçÕES NO CURSO DA EXECUçÃO DOS

SERVIçOS, FIXANDO PRAZO PARA ASUA CORREÇÃO;

11.5.DESIGNAR SERVIDOR PARA FISCALIZAçÃO DO CONTRATO.

CúUSULA DECIMA SEGUNOA - DO OMPANHAMENTO E FIscALrzAcÃo

12.1. A GESTÃo E FtscALtzAçÃo Dos sERVtços sERÃo REALTZADAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE

SERVTçOS púBLICOS DA CONTRATANTE, PARA VERIFICAçÃO DO CUMPRIMENTO DAS cLÁUSULAS

coNTRATUA|S, CoNFoRME DtsposTo No ART. 67 DA LEt 8.656/93, E TERÃo PoDERES PARA VERIFICAR E EXIGIR

o SEU FIEL cUMPRIMENTo, sENDo QUE SUA AUSÊNCIA OU EVENTUALOMISSÃO NÃO EXIMIRÁ A CONTRATADA

DOS COMPROMISSOS E OBRIGAçÔES ASSUMIDAS PERANTE A CONTRATANTE.

12.2. COMpETE À FtSCALIZAçÃO, DENTRE OUTRAS ATRIBUIçÕES:

A) TRANSMITIR À CONTRATADA AS OETERMINAçÕES QUE JULGAR NECESSÁRIAS;

ai con uNrcnn À ç9NTRATADA euAtseuER DEFErros ou TRREGULARTDADES ENcoNTRADos NA EXEcUÇÃo

DESTE CONTRATO, ESTABELECENDO PRAZOS PARA QUE OS MESMOS SEJAM REGULARIZADOS;

c) oRDENAR A |MED|ATA RETIRADA DE SUAS DEPENDÊNC|AS DE EMPREGADoS À CoNTRATADA cuJA

pERMANÊNctA SEJA |NCoNVENIENTE, ou euE vENHA EMBARAçAR ou DIFICULTAR A AçÃo FlscALlzADoRA,

CORRENDO POR EXCLUSIVA CONTA DA CONTRATADA QUAISQUER ÔruUS OECONRTNTES DAS LEIS

TRABALHTSTAS E PREVTDENCIÁRlAS, BEM COMo QUATQUER OUTRA QUE TAL FATO IMPONHA.

d) RECUSAR OS SERVTçoS AUE NÃO TENHAM SIDO EXECUTADoS DE ACORDo COM AS CoNDIçÔES

ESPECIFICADAs NESTE CONTRATO;

e) coMUNlcAR À COUrnnraoe QUAISQUER DEFEITOS OU IRREGUTARIDADES E

DOS SERVIçOS, ESTABELECENDO PRAZOS PARA qUE OS MESMOS SEJAM REGULA

NTRADOS NA EXECUÇÃO

DOS.

4

NCO

\f"
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PREFEIÍURA MUNICIPÂL DE JUAZEIRO

ESÍAOO DA BAHIA

F) EXtGtR A SUBSTITU|çÃO, OU VETAR QUALQUER EMPREGADO DA CONTRATADA, NO INTERESSE DO SERVIÇO,

POR INCAPACIDADE TÉCNICA, CONDUTA INCONVENIENTE OU, NOS CASOS EM QUE OS MESMO5 NÃO ESTEJAM

CUMPRINDO, CONVENIENTEM ENTE, AS SUAS ATRIBUIçÕES,

G) A F|SCAL|ZAçÃO DO CONTRATO SERÁ EXERCTDA PELA SERVTDOR, EDVALDO DE SOUZA; CPF: 087.97s.505-

53, CARGO: ANA[ISTA DE GESTÃO CULTURAL,

12.3. A AçÃO OU OMISSÂO, TOTAL OU PARCIAL, DA FISCALIZAçÃO DO CONTRATANTE, NÃO EXIMIRÁ À

CONTRATADA DE TOTAL RESPONSABILIDADE NA EXECUçÃO DO CONTRATO.

cúUsULA DÉcIMA TERCEIRA - VEDACÕES

13,1. É VEDADO À CONTRATADA:

A) CAUCIONAR OU UTILIZAR ESTE TERMO DE CONTRATO PARA QUALQUER OPERAçÃO FINANCEIRA;

B) TNTERROMPER A EXECUçÃO OOS SERVIçOS SOB ALEGAçÃO DE INADIMPLEMENTO POR PARTE DA

CONTRATANTE, SALVO NOS CASOS PREVISTOS EM LEI.

CúUSULA DÉCIMA OU ARTA - ALTERACÕES

14.1. EVENTUATS ALTERAçÔES CONTRATUAIS REGER-SE-ÃO PELA DISCIPLINA DO ART. 65 DA LEI Ne 8.666, DE

1993.

14.2. A CoNTRATADA É oBRIGADA A ACEITAR, NAS MESMAS CONDIçÔES CONTRATUAIS, OS ACRÉSCIMOS OU

SUPRESSÕES QUE SE FIZEREM NECESSÁRIOS, ATÉ O LIMITE DE 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) DO VALOR

INICIAL ATUALIZADO DO CONTRATO.

14.3. A5 SUPRESSÕEs RESULTANTES DE ACORDO CELEBRADO ENTRE AS PARTES CONTRATANTES PODERÃO

EXCEDER O LtMITE DE 2s% (VINTE E CINCO POR CENTO) DO VALOR lNlClAL ATUALIZADO DO CONTRATO.

cúUsULA DÉCIMA QUINTA. DAS PENATIDADES

15.1. o DEscUMpRtrvlENTo PELA CoNTRATADA DE QUALQUER DAs oBRIGAçÕES PREVISTAS NE5TE

coNTRATo, sEM JUsIFtcATtvA ExpREssAMENTE AcErrA PELA coNTRATANTE, sUJEITARÁ A coNTRATADA A

TODAS AS SANçôES PREV|STAS NA LEt FEDERAL Ne 8.666/93,sEM PREJUíZO DA RESPONSABILIDADE CIVIL E

CRIMINAL, TAIS COMO:

I - ADVERTÊNCIA;

II- MULTA;

III - SUSPENSÃO DA PARTICIPAçÃO EM LICITAçÕES DA CONTRATANTE PELO PERÍODO DE ATÉ 05 (CINCO)

ANOS;

ENQ

DECLARAÇÃO DE IN|DONE|DADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAçÃO MUNICIPAL,

UANTO eERDURAREM OS M9T1VOS DETERMINANTES DA PUNIçÃO OU ATÉ QUE SEJA PROMoVIDA A

REABILITAçÃO.

iÊ

5

@
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,*rrr,rr*o,rn,a,rot DE.,uAzElRo

ESTADO OA BAHIÂ

15.2. AS MULTAs EVENTUALMENTE tNctDENTES sERÃo ApLlcADAs À corutnlraoA Nos SEGUINTES

PERCENTUAIS:

t- MULTA DE 10% (DEz poR cENTo) soBRE o vALoR MENsAL Do coNTRATo, pon ocoRRÊructa, Nos cAsos

DE:

a) rxrcuÇÃo Dos sERVtços EM oEsACoRDo coM AS coNDrçôES E EspEcrFrcAçÕEs CoNSTANTES NA

PROPOSTA;

B) RECUSA EM CORR|G|R OU SUBSTTTUTR QUALQUER SERV|çO REJEITADO, CARACTERIZANDO-SE A RECUSA,

cASo A coRREçÃo ou suBsTtrutçÃo NÃo sE ÉFETTVAR Nos 02 (Dors) DrAs QUE sE SEGUIREM À oern oa

COMUNICAçÂO FORMAL DA REJEIçÃO, INDEPENDENTEMENTE DAS DEMAIS SANçÔES CABíVEIS;

c) DETXAR DE ACATAR oRtENTAçÕES E PRocEotMENTo PREVIAMÊNTE ESTABELEcIDoS;

D) RETARDAR O ATENDIMENTO DE PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS OU RECLAMAçÔES;

E) DEtxAR DE MANTER DURANTE TODA A EXECUçÃO DO CONTRATO, EM COMPATIBILIDADE coM AS

oBRtGAçÕEs ASSUMtDAs, ToDAS As coNDtçÕEs DE HAB|LtTAçÃo E quAlrFtcAÇÃo EX|G|DAS No PRocESSo

ADMINISTRATIVO;

F) DESCUMpR;MENT9 DAS OBRIGAçÕES E ENCARGOS SOClAls E TRABALHISTAS, NO CAso DE NÃo

REGULART7AçÃ9 No pRAzo DE ATÉ os (crNco) DrAs úrets após NortFtcAÇÃo Do MUNIcÍPlo, E QUE NÃo

CULMINE EM RESCISÃO CONTRATUAL, SEM PREJUÍZO DA APLICAÇÃO DE OUTRAS SANçÔES.

[ - MULTA DE 5% (CINCO POR CENTO] SOBRE O VALOR TOTAL DO CONTRATO NO CASO DE:

A) INEXECUçÃO PARCIAL DO AJUSTE;

B) ocoRRÊNctA DE DANo Ao pATRtMôNro púBLrco, cAUsADo PoR AçÃo ou oMlssÃo DA CONTRATADA,

SEM PREJUÍZO DO DEVER DE REPARAR OS DANOS CAUSADOS;

C) APRESENTAçÃO DE DECLARAçÃO OU DOcUMeruraçÃO FALSA, COMPORÍAMENTO tlrttoÔr'tro ou

REALIZAçÃO DE FRAUDE FISCAL;

D) INFRAçÃo A euALeuER cLÁusuLA ou coNDtçÃo Do coNTRATo, NÃo ESPECIFICADA NAs ourRAs

ALÍNEAs DESTA cúUSULA, E APLICADA EM DoBRo NA SUA REINCIDÊNCIA, IN DEPEN DENTEM ENTE DAS DEMAIS

SANçÕES CABÍVEIS.

u - MULTA DE 10% (DEz poR cENTo) soBRE o vALoR TorAL Do coNTRATo NA HIPÓTESE DE lNEXEcuçÃo

TOTAL DO AJUSTE OU INFRAçÃO(ÔES) QUE RESULTAR(EM) NA RESCISÃO DO CONTRATO.

1s.3. As PENALTDADES sÃo TNDEPENDENTES E A ApLrcAçÃo DE UMA MULTA NÃo ExcLUl A PosslBlLlDADE

DE ApLtcAçÃo DE ourRA PENAL|DAoE, poDENDo sER ApLtcADAs À CoNTRATADA JUNTAMENTE coM A DE

Àóvrnrgr'ràra, suspENsÃo rEMpoRÁRtA Do DrRErro DE pARTtctpAR DE LtclrAçÃo coM A ADMINISTRAÇÃO

E/orJ tMpEDtMENTo DE LtctTAR E CoNTRATAR coM O PoDER PÚBLlco E PoDERÃo sER DESCoNTADAS Do

PAGAMENTO A SER EFETUADO.

SEU PAGAMENTO

ti

15.4. AS MULTAS PREVISTAS NESTA CúUSULA NÃO TÊM CARÁTER COMPENSATÓRIO
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iÊ;
PREFEÍÍURÁ MUNICIPAL DE JUAZEIRO

ÊSÍADO DA BAHIA

NÃO EXIMIRÁ A CONTRATADA DA RESPONSABILIDADE DE PERDAS E DANOS DECORRENTES DAS INFRAÇÕES

COMETIDAS.

cúusu DÉcIMA SEXTA- EXECUCÃO DOS SERVTcos:

16.1. OS SERVIçOS SERÃO RECEBIDOS PROVISORIAMENTE NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, PELO(A)

RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAçÃO DO CONTRATO, PARA EFEITO DE POSTERIOR

VERIFICAçÃO DE SUA CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAçÔES CONSTANTES DO PROJETO BÁSICO/TERMO

DE REFERÊNCIA E PROPOSTA.

16.2. OS SERVIçOS PODERÃO SER REJEITADOS, NO TODO OU EM PARTE, QUANDO EM DESACORDo coM As

ESPEC|F|CAçÔES CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA E DA PROPOSTA, DEVENDO SER

CoRRIGIDoS/REFEIToS/SUBSTITUíDOS NO PRAZO FIXADO PELO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO, ÀS CUSTAS

DA CONTRATADA, SEM PREJUÍZO DA APLICAçÃO DE PENALIDADES.

16.3. oS SERVTçOS SERÃO RECEBTDOS DEFINITIVAMENTE NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DlAs, coNTADoS DO

RECEBIMENTo PRoVISÓRIO, APÓs A VERIFICAçÃO DA QUALIDADE E QUANTIDADE DO SERVIçO EXECUTADO,

COM A CONSEQUENTE ACEITAçÃO MEDIANTE TERMO CIRCUNSTANCIADO.

16.4. NA HtPóTESE DE A VER|FtcAçÂO A QUE SE REFERE O SUBITEM ANTERIoR NÃO sER PROCEDIDA DENTRO

DO pRAZO F|XADO, REpUTAR-SE-Á COMO REALIZADA, CONSUMANDO-SE O RECEBIMENTO DEFINITIVO NO DIA

DO ESGOTAMENTO DO PRAZO.

16.5. O RECEB|MENTo pRoVtsóRtO OU DEF|NITIVo Do oBJETo NÃO ExcLUl A RESPoNSABILIDADE DA

CONTRATADA PELOS PREJUÍZOS RESULTANTES DA INCORRETA EXECUçÃO DO CONTRATO.

SULA TIMA. DE co

17.1. O PRESENTE CONTRATO EXTINGUIR-SE-Á PELA IMPLEMENTAçÃO DO sEU TEMPO FINAL, COM O

TNTEGRAL CUMPRIMENTO DAS OBRIGAçÕES PACTUADAS, E, PODERÁ SER RESCINDIDO, PELO

DE5CUMPRIMENT9 DE QUALQUER CúUSULA OU OBRIGAçÔES PACTUADAS, E ESPECIALMENTE PELA

OCORRÊNCIA DAS HIPÓTESES PREVISTAS NOS ARTIGOS 77 E 78 OA LEI FEDERAL N9 8.665 DE 22 DE JUNHO DE

1993, coM AS CoNsEQUÊNcIAs INDICADAS No ART.80 DA MESMA LEI, CUJOS DISPOSITIVOS A CONTRATADA

DEcLARA REcoNHEcER, suBMEÍENDo-sE, tRRESTRTTAMENTE, A ToDAS AS DETERMINAçÔEs EsrABELEclDAs.

17.2. oS cAsos DE REscIsÃo coNTRATUAL SERÃo FORMALMENTE MOTIVADOS, ASSEGURANDO-SE À

CONTRATADA O DIREITO À PRÉVIA E AMPLA DEFESA.

17.3. A CoNTRATADA REcoNHEcE os DtREtros DA CoNTRATANTE EM cAso DE REsclsÃo ADMINISTRATIVA

7

PREVISTA NO ART.77 DA LEI N9 8.666, DE 1993.

15.5. DA ApLtcAçÃo DAs MULTAs pREVtsrAs NESTA cLÁusuLA DAS PENALIDADES, cABERÁ REcuRSo No
pRAzo DE 05 (ctNco) DtAs úTEts, coNFoRME o Drsposro No ARTtGo 109, LETRA "F" DA LEI FEDERAL NP 8.666

DEzL/06193.

1s.6. sENDo NEcESSÁRto REcoRRER Aos MEros JUDrcrArs ou ADMtNtsrRATtvos, RESPoNDERÁ A

coNTRATADA PELo RESSARcIMENTo INTEGRAL DAS DESPESAS, INCLUSIVE HONORÁRIOS ADVOCAT[CIOS.

@
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PREFETTURA MUNICIPÂL DE JUAZEIRO

EÍADO OA BAHIA

17.4. O TERMO DE RESCISÃO, SEMPRE QUE POSSÍVEL, SERÁ PRECEDIDO:

A) BALANçO DOS EVENTOS CONTRATUAIS JÁ CUMPRIDOS OU PARCIALMENTE CUMPRIDOS;

B) RELAÇÃO DOS PAGAMENTOS JÁ EFETUADOS E AINDA DEVIDOS;

C} INDENIZAÇÔES E MULTAS.

cúusutA DÉcrMA otrAvA - pA LEGlstAcÂo APtlcÁvEL À ExEcucÃo Do coNTRATo

18.1. A LEGtsLAçÃo ApLtcÁvEL A ESTE coNTRATo É coMposrA PELA coNsrlrulçÃo rrorRnl DE 1988, LEI

FEDERAL N" 8.666/93 - SENDO ESTA UT|L|ZADA PARA DrRrMlR OS CASOS OMISSOS -, SU BSIDIARIAM ENTE,

ESPECIALMENTE A DO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO.

CúUSULA DÉCIMA NONA - cAso F UITO E FORCA MAIOR

19.1. As pARTEs NÃo poDERÃo sER RESpoNsABrLrzADAs PELo NÃo cuMPRIMENTO DE suAS oBRIGAçÕES

soB ESTE coNTRATo EM DEcoRRÊNcIA DE cASoS FoRTUITOS OU EVENTOS DE FORçA MAIOR QUE IMPEçAM,

TEMpoRÁRtA ou DEFTNTT|VAMENTE, o cuMpRtMENTo DE QUA|SQUER DEssAS oBRIGAçÕES, coNFoRME

DISPOSTO DO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO.

19.2. A PARTE QUE PRETENDER SE VALER DA EXONERAçÃO PREVISTA NESTA CLÁUSULA DEVERÁ INFORMAR A

OUTRA, DE ;MED1ATO E POR ESCRITO, DA OCORRÊNCIA DO CASO FORTUITO OU EVENTO DE FORçA MAIOR,

INFORMANDO TAMBÉM O PRAZO ESTIMADO DE DURAçÃO DO REFERIDO EVENTO.

cúuSULA VIG IMA - DAS DE ESE IA5 ANTICORRUP cÃo:

DE UMA PARTE;

E) "PRÁTICA OBSTRUTIVA,:

(E.1) DELIBERAOAMENTE DESTRUIR, FALSIFICAR, AL]'ERAR OU OCULTAR PROVAS EM IN IGAÇÕES O

20.1. SE O CONTRATANTE IDENTIFICAR QUE O CONTRATADO TENHA PARTICIPAçÃo EM PRÁTICAS

CORRUPTAS, FRAUDULENTAS, COERCITIVAS OU OBSTRUTIVAS, NA LICITAçÃO OU NA EXECUçÃO DO

CONTRATO, O CONTRATANTE PODERÁ, APÓs 14 (QUATORZE} DIAS DA NOTIFICAçÃO AO CONTRATADO'

CANCELAR O FORNECTMENTo DE ACORDO COM OS TERMOS Oô COHrnnrO, BEM COMO NAS DISPOSIçÔES

soBRE RESCTSÃO, APLICANDO ESTA RESCISÃO CONFORME OS TERMOS DOS SUBITENS DA REFERIDA cúUSULA'

20.1.1. PARA 05 EFEITOS DESTA CúUSULA:

Ãi ,ç*lriÀsDE coRRUPçÃo": 6FERE6ER, DAR, RE6EBER oU SoLlclTAR, DIRETA oU INDIRETAMENTE'

qUALqUER VANTAGEM COM o OBJETIVO DE INFLUENCIAR A AçÃO DE SERVIDOR PÚBLICO NO PR6CESS9 DE

LICITAçÃO OU NA EXECUçÃO DE CONTRAI'O;

B) "pRÁTtCA FRAUDULENTA": SIGNIFICA QUALQUER ATO OU OMISSÃO DE FALSIFICAçÃO, INCLUSIVE

insroloe tDEoLóGtcA, coNsctENTE ou tNCoNsctENTEMEl.lrE, QUE ENGANA ou rENTA ENGAI'IAR, uM

INDIVíDUo PARA oBTER BENEFÍCIO FINANCEIRO DE OUTRO DE QUALQUER ORDEM, OU COM INTENÇÃO DE

EVITAII O CUMPRIMENTO DE UMA OBRIGAçÃO;

C) "pRÁTtCA COLUSIVA": SIGNIFICA UMA COMBINAçÃO ENTRE DUAS OU MAIS PARTES VISANDo ALCANÇAR

UM FII,,4 INDEVIDO, INCLUSIVE INFLUENCIAR INDEVIDAMENTE A5 AÇÕES DE TERCEIROS;

ót "pilrrca C9ERC1T;VA": StGNtFtcA pREJUDtcAR ou cAUSAR DANos, DIRETA oU INDIRETAMENTE A

eUALeUER PARTE l['ITERESSADA OU A SUA PROPRIEDADE PARA INFLUENCIAR DE MODO INcORRETO AS AÇÔES

U FAZER

E UMA
DECLARAç ÕEs FALSAS A INVESTIGADoRES, coM o oBJETlvo DE IMPEDI ATERIALN4ENT

I
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$,
,arrr,rr* *r*,àroL DE ruAzEtRo

EÍADO DA EAHIA

tNVEslGAçÃo Do oRGANtsMo FtNANcETRo MULTTLATERAL, soBRE ALEGAçÕES DE UMA PRÁTlcA DE

CORRUPçÃO, FRAUDE, COrnçÃO OU COTUSÃO; E/OU AMEAçAR, ASSEDIAR OU INTIMIDAR QUALQUER PARTE

PARA QuE EsTA NÃo REVETE QUALQUER FATo QUE SEJA DE SEU CONHECIMENTO EM RELAçÃO A QUESTÔES

RELEVANTES pARA A tNVESTIGAçÃO, OU PARA IMPEDIR QUe RTCORRa À INVESTIGAçÃO OU A CONDUZA, OU;

(E.2) ATOS CUJA INTENÇÃO SEJA IMPEDIR MATERIALMENTE O rxgRcÍct6 Do DIREITO DE O 9RGANISMO

FtNANCEtRo MULTTLATERAL pRoMovER tNspEçÃo ou AUDTToRIAS PREVlsro No suBlrEM 5.1.1 E ABAlxo.

19.2. O MUNTCÍPIO REJEITARÁ OU RESCINDIRÁ O CONTRATO SE CONCLUIR QUE O LICITANTE lNDlcADo SE

ENVOLVEU, DE FORMA DIRETA OU POR MEIO DE UM AGENTE, EM PRÁTICA CORRUPTA' FRAUDULENTA'

COLUSIVA, COERCITIVA OU OBSTRUTIVA AO CONCORRER AO CONTRATO EM QUESTÂO;

20.3. SE ALGUM FUNCIONÁRIO DO CONTRATADO TIVER ENVOLVIMENTO EM PRÁTICAS CORRUPTAS'

TRAUDULENTAS, COLUSTVAS, coERclTlvAS OU OBSTRUÍIVAS DURANTE A LICITAçÃo ou DURANTE A

EXECUçÃO DO CONTRATO ESSES PROFISSIONAIS DEVEM SER RETIRADOS DA EQUIPE IMEDIATAMENTE'

20.4. O CONTRATADO DEVERÁ PERMITIR, E FARÁ SEUS SUBCONTRATADOS E SUBCONSULTORES PERMITIREM'

âUr O r'rUr,rrCtprO e/OU prSSOli DESTGNADAS PELO MUNICÍPIO POSSAM INSPEçIONAR O LOCAL E TODAS AS

coNTAS E REGISTRoS RELATIVoS À ExEcUçÃo Do coNTRATo E A APRESENTAçÃO OA PNOPOSTA, E TER AS

coNTAs E REGtSTRoS AUDtTADos PoR AUDIToRES DESIGNADoS PELo MUNIcíPlo, SE o MEsMo soLlclTAR'

20.5. O CONTRATADO E SEU5 SUBCONTRATADOS E SUBCONSULTORES DEVEM OBSERVAR COM ATENÇÃO A

cLÁusuLA soBRE 17.1.1, qui pnrvÊ, NoMEADAMENTE, QUE os ATos DESTINADoS A IMPEDIR

nioie oÃrri*ri ô rxrncícto oi rlrspeçÂo Do MUNIcÍPlo E Do DlRElro DE EFETUAR AUDlroRlA PREVISTA

NESTA SUB-CúUSULa Corusrtiuerrl Uúa pnÁrtCA PROIBIDA E sUJEITA A RESCISÃO DO CONTRATO' BEM

coMoAUMADETERMINAçÃoDEINELEGIBILIDADE,DEAcoRDocoMASNoRMAsLEGALMENTEAPLICÁVEls.

SULA IGÉSI PRIM IRA.D rsPoslcÕEs GE s

21.1. A CONTRATANTE RESERVA.SE O DIREITO DE SUSPENDER TEMPORARIAMENTE A EXECUÇÃO DESTE

ià*rüiõ àrirroó r.reêislnio pãn côr,rvrnrÊr.rcra Dos sERVtços ou DA ADMtNtSTRAÇÃ9, RESPEITADoS

OS LIMITES.LEGAIS E OS DIREITOS ASSEGURADOS À CONTRATADA'

21'2.AADMlNlsTRAÇÃoPÚBLICAPoDERÁMoTIVADAMENTEADoTARPRoVIDÊructnsecnurELADoRAS,
INCLUSIVE RETENDO O PAGAMENTO, COMO FORMA DE PREVENIR A OCORRÊNCIA DE DANO DE DIFíCIL OU

IMPOSSÍVEL REPARAçÃO,

2l.3.ToDASAScoMUNlcAçÔESRELATIVASAoPRESENTEcoNTRAToSERÃocoNslDERADAscoMoAcEITAS,
sE EFETUADAS poR EscRtTo, MEDIANTE PROTOCOLO, COM EXCEçÃo FEITA À5 ALTERAçÔEs-DAS CONDIÇÕES

CONTRATUAIS, OS QUAIS NEqúTNENÃO ADITIVOS A SER REDIGIDO' PACTUADO ENTRE AS PARTES E

DEVIDAMENTE PUBLICADO PELO CONTRATANTE.

21.4. A TOLERÂNCIA, POR QUATQUER DAS PARTES' QUANTO AO DESCUMPRIMENTO DAS tol?'ç-Õ.f.1x']

il.]ilõ;;;õ*'rter\.o*l üE*o i'at*Àúoabr' ruÃ-o PoDENDo sER TNVoCADA coMo NovAÇAo

coNTRATUAL ou RENúNcIA ,i'õr*eíói, quE PooERÃo sER ExERclDoS PELA PARTE QUE sE SENTIR

PREJUDICADA, A QUALQUER TEMPO.

LA Ést EG A- UT PE

I22.1. DIANTE DO SURGIMENTO DA OBRIGAçÃo ATRAVÉS DO OFÍClo Ne 53120231 DE .PElSPRF-PE,

Processo: 18954e24 -  D
oc. 1790 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: SU
Z

A
N

A
 A

L
E

X
A

N
D

R
E

 D
E

 C
A

R
V

A
L

H
O

 R
A

M
O

S - 02/04/2024 17:01:11
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 5b1c4b0f-7c16-4442-9e91-31339b88c303



':Ê,;,

PREFEÍTURA MUNICIPAI. DE JUAZEIRO

EíADO DA SAHIA

rruvreoo À pnrrlruRA MUNtctpAL DE JUAZETRo-BA, oNDE EsTABELEcE euE NAS pnóxtlaas EDtçôEs DE

EVENTos coM TRro rlÉrnrco, sr:p.rr,t trucluÍoas coNDUTAS tMPEDlrlvAs QUE coMPRoMETAM A

SEGURANçA DE TODOS, FIRMADOS COM AS BANDAS E PRODUTORES:

22,1.2. SEGUE CONDUTAS:

a) DESRESpE|To ÀS NORUIS DO EVENTO E AO SEU CIRCUITO

b) pRotBtDA A suBIDA DA RAMpA DE AcEsso Ao vrADUTo e À porurr eRESTDENTE DUTRA PoR TRtos

e tÍRrcos cou BANDAS EM ATtvtDADE MUstcAL E sEGUlDo PoR sEUS rollÔrs.
c) A CONTRATADA ruÃO OeVr INCITAR A SUBIDA OOS rOltÕrs NA PONTE.

zz.z. rul HrpólesE DE DEscuMpRtMENTo PoR PARTE Do CoNTRATADo, EsrE rlcaRÁ sulrtro ao
PAGAMENTO DE MULTA NO VALOR EQUIVALENTE A 50% (CINQUENTA POR CENTO) DO VALOR DO

CONTRATO.

cúusur.l,.rte Ést MA TERCEIRA . FORO

23.1, AS PARTES CONTRATANTES ELEGEM O FORO DA COMARCA DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, PARA

DtRtMtR EVENTUAIs corurnovÉnstas oRruNDAs DEsrE coNTRATo, cov netúHcte ExPRESSA A QUALQUER

OUTRO, POR MAIS PRIVILEGIADO QUE SEJA.

E, POR ESTAREM ASSIM JUSTAS E ACORDADAS, AS PARTES FIRMAM O PRESENTE CONTRATO EM Oz(DUAS)VIAS

DE IGUAL TEOR E FORT"4A, JUNTAMENTE COM AS DUAS TESTEMUNHAS ABAIXO ASSINADAS, NOMEADAS E

TDENTTFTcADAS, oBRTGANDo-sE PoR sEUs HERDEIRos ou sucEssoREs, A QuarQuen rÍrulo.

JUAZEIRO.BA, 23 DE JANEIRO DE 2024.

CONTRATANTE

LUIZ CAR MS ARAUJO D

CONTRATADA

cPF /MF N,e

CPF /MF N.s

10

TESTEMUNHAS:

nfrc RI

CÂS
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